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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e 

aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso II do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

 

A inexistência de profissionais na Câmara com perfis voltados à manutenção de hardware, 

incluindo a instalação e configuração de softwares, capacitados para atender as demandas 

do Câmara Municipal de Ponto Belo, vem ocasionando diversos entraves no 

desenvolvimento das atividades das unidades organizacionais, quando têm que recorrer a 

esses expedientes. Logo, faz-se necessário a contratação de serviços especializados, de 

modo presencial, 01(uma) vez por semana ou quando solicitado a presença nas instalações 

da contratada para esse fim. 

Visa a contratação de um fornecedor de serviços de reparos e manutenção de 

microcomputadores, servidores, na rede de computadores e equipamentos correlatos, 

pertencente à Câmara Municipal, cujo objetivo é melhorar a qualidade dos serviços 

prestados aos servidores da Câmara, mediante o pronto atendimento às demandas, mais 

especificamente os microcomputadores e servidores, de forma a apoiar os processos de 

trabalho e atividades. O conserto propriamente dito será 

 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 



 

 

 

Câmara Municipal de Ponto Belo 

Estado do Espírito Santo 

Rua Vitoria Louback s/ nº, Centro – Ponto Belo – ES – CEP 29885-000 

CGC.01622823/0001-11 Telefax 0xx 27 3757-1123 
 

 
 

                                                                                                                                                                                                                            

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha 

da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do 

fornecedor, e em atenção aos exaustivos entendimentos do Tribunal de Contas 

da União, os requisitos de habilitação serão aqueles disciplinados na Lei 

14.133/21. 

 

3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

V da IN 40/2020). 

 

Os quantitativos foram baseados de acordo a necessidade da Câmara Municipal 

de Ponto Belo - ES.  

  

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

A única solução existente no mercado é a contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção de microcomputadores, impressoras, 

servidor server, manutenção na rede de computadores e reparos de 

equipamentos. 

 

5 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO E MODALIDADE DE 

CONTRAÇÃO  

 

Fundamentação: (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°) 

 

A estimativa de preço de contratação baseia-se na média aritmética extraída dos 

orçamentos realizados junto aos prestadores do referido serviço na região. O 

valor total estimado da contratação é de R$ 17.293,04 (Dezessete mil, duzentos 

e noventa e três reais e quatro centavos) 
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Considerando o valor médio de mercado, o procedimento de dispensa de 

licitação é aplicável ao presente caso, nos termos do que dispõe o artigo 75, 

inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de  2021. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de 

microcomputadores, impressoras, servidor server, manutenção na rede de 

computadores e reparos de equipamentos 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Fundamentação: (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Na presente contratação o parcelamento vai depender da necessidade de cada 

departamento, sem prejuízos..  

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

RESULTADOS ESPERADOS: Garantir o bom funcionamento dos 

microcomputadores e rede interna da câmara municipal. 

 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Não existem providências a serem adotadas previamente ao contrato.  

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)  

Não se aplica.  
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11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Não se aplica.  

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Com base no exposto, declara-se viável a presente contratação.  

 

Ponto Belo/ES, 24 de outubro de 2025.  

 

 

RUBENS ALVES DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 


